
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000337/2025  
Processo:  10958-00 2025
Autoria:  Sargento Mello Casal
Ementa:  Dispõe sobre a obrigatoriedade de presença ininterrupta de fisioterapeuta, 24

horas por dia, incluindo sábados, domingos e feriados, nas UTIs da rede pública
municipal e nos estabelecimentos privados conveniados ao SUS em Juiz de
Fora - MG e dá outras providências.

  
  

Parecer Aparecido Reis Miguel Oliveira - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 337/2025, que "Dispõe sobre a instituição do Programa
Municipal de apoio à enfermagem, ao técnico de enfermagem e ao auxiliar de enfermagem,
garantindo a igualdade do piso salarial nacional no município de Juiz de Fora e dá outras
providências."

Recebida a proposição foi solicitada a manifestação da Douta Diretoria Jurídica desta
Casa, que através do parecer, concluiu pela inconstitucionalidade e ilegalidade da matéria.

Após análise da proposição, ratifico o parecer jurídico exarado e considero a matéria ilegal
e inconstitucional, e liberamos a presente matéria legislativa para o seu devido prosseguimento e
tramitação até o Plenário onde manifestaremos nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 18 de novembro de 2025.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PCdoB
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